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   PROJETO DE LEI Nº        2021. 
 
 
 
 

Dispõe sobre a identificação do apostador no 

comprovante de aposta por meio do número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do 

Ministério da Economia. 

 

 

Art. 1º - Dispõe sobre a identificação do apostador no comprovante de aposta 

por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do 

Ministério da Economia.  

 

Art. 2º - São as modalidades de apostas Mega-Sena, Lotofácil, Quina, 

Lotomania, Timemania, Dupla Sena, Loteca, Lotogol, Dia de Sorte, Federal e 

Super Sete.  

 

Art. 3º - A obrigatoriedade de se incluir o número do Cadastro de Pessoa 

Física (CPF) do apostador nos bilhetes de loteria das modalidades a que se 

referem os incisos I a IV do § 1º deste artigo,  

§ 1º - Consideram-se modalidades lotéricas: 

I - loteria federal (espécie passiva): loteria em que o apostador adquire bilhete 

já numerado, em meio físico (impresso) ou virtual (eletrônico); 

II - loteria de prognósticos numéricos: loteria em que o apostador tenta prever 

quais serão os números sorteados no concurso; 

III - loteria de prognóstico específico: loteria instituída pela Lei nº 11.345, de 

14 de setembro de 2006 ; 

IV - loteria de prognósticos esportivos: loteria em que o apostador tenta 

prever o resultado de eventos esportivos;  *C
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V - loteria instantânea exclusiva (Lotex): loteria que apresenta, de imediato, se 

o apostador foi ou não agraciado com alguma premiação. 

 

Art.4º - Com o registro do CPF, não existe a obrigatoriedade de apresentação 

do bilhete da aposta para recebimento do prêmio, bastando a identificação do 

apostador,  

§ Único – Cabe a cada lotérica o dever de constar em registro de dados 

competente os dados dos ganhadores para que possam ser contatados pela 

Caixa Econômica Federal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei dispõe sobre a identificação do apostador no 

comprovante de aposta por meio do número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), do Ministério da Economia.  

Atualmente o sistema de loterias ainda funciona de forma muito 

precária em que se um ganhador de algum sorteio de loteria vê seu bilhete do 

prêmio extraviado este perde automaticamente o direito a receber o prêmio. 

O bilhete de loteria funciona como um título ao portador e não há 

maiores garantias aos apostadores. Com a obrigação de se incluir o número de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) no bilhete do prêmio esta 

situação fica resolvida, uma vez que basta que o vencedor da loteria apresente 

seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas para receber o 

prêmio.  *C
D2

10
39

61
88

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Boca Aberta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210396188700

PL
 n

.1
79

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

1 
18

:3
1 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1798/2021 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do dep. Boca Aberta 

 

 

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 384 CEP 70160-900 – Brasília/DF 

Tel (61) 3215-5384 dep.bocaaberta@camara.leg.br 

Nossa proposição ajuda os inúmeros brasileiros que apostam nas 

loterias, sonhando com uma vida melhor. Mesmo que o prêmio seja perdido 

ou extraviado o apostador que ganhou na loteria ainda poderá resgatar seu 

prêmio.  

Ainda, com os dados de CPF dos apostadores as instituições financeiras 

que operam o sistema de loterias poderão procurar pelos ganhadores de forma 

a pagar os prêmios sorteados.  

Em razão disso, peço apoio aos nobres pares. 

 

 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2021. 

 

 
 

 
 

*C
D2

10
39

61
88

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Boca Aberta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210396188700

PL
 n

.1
79

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
05

/2
02

1 
18

:3
1 

- M
es

a

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1798/2021 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.345, DE 14 DE SETEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a instituição de concurso de 

prognóstico destinado ao desenvolvimento da 

prática desportiva, a participação de entidades 

desportivas da modalidade futebol nesse 

concurso e o parcelamento de débitos 

tributários e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS; altera as Leis nºs 

8.212, de 24 de julho de 1991, e 10.522, de 19 

de julho de 2002; e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica o Poder Executivo Federal autorizado a instituir concurso de 

prognóstico específico sobre o resultado de sorteio de números ou símbolos regido pelo 

Decreto-Lei nº 204, de 27 de fevereiro de 1967.  

§ 1º O concurso de prognóstico de que trata o caput deste artigo será autorizado 

pelo Ministério da Fazenda e executado pela Caixa Econômica Federal.  

§ 2º Poderá participar do concurso de prognóstico a entidade desportiva da 

modalidade futebol que, cumulativamente:  

I - ceder os direitos de uso de sua denominação, marca, emblema, hino ou de seus 

símbolos para divulgação e execução do concurso;  

II - elaborar, até o último dia útil do mês de abril de cada ano, independentemente 

da forma societária adotada, demonstrações financeiras que separem as atividades do futebol 

profissional das atividades recreativas e sociais, na forma definida pela Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, segundo os padrões e critérios estabelecidos pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, observado o § 3º deste artigo;  

III - atender aos demais requisitos e condições estabelecidos nesta Lei e em 

regulamento.  

§ 3º As demonstrações financeiras referidas no inciso II do § 2º deste artigo, após 

auditadas por auditores independentes, deverão ser divulgadas, por meio eletrônico, em sítio 

próprio da entidade desportiva, e publicadas em jornal de grande circulação.  

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html

	z2282707_BRASAO
	z2282707_
	z2282707_TITULO
	z2282707_AUTOR
	z2282707_EMENTA
	z2282707_DESPACHO
	z2282707_APRECIACAO
	z2282707_PUBINICIAL
	z2282707_2010254_pdf1
	z2282707_2010254_TEOR
	z2282707_2010254_pdf2
	z2282707_2010254_pdf3
	z2282707_LEGISLACAO
	z2282707_FIMDOCUMENTO

